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conui^^ legais, j^iantidb o d&eiÇa | apiMit deis%  o Itó^pfe que, convocado dentro do
imo de valid^ de sua proposta;

I - nâo assinar 0 contrato ou a ata de regisíio de preços;
H - não entregar a documeníaçgo esigida no editod;
HI - apresentar documentação Msa;
IV - causar o atraso na ejrecução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
Vi *● feliiar na execução do contrato;
ITDt - fiaudar a execução do contrato;
Vltt - <tompoitar-se <fe modo inídôneo;
íÁ - decimar íntbnnações falsas; e

X - laarneterfiau# iscai.

11" Âs sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes dõ cadastro de
piCyo;> u/üvu«wius, uákj honrarem o compromisso

a^umido sem justificativa ou com justifíertiva recusada pela administr^o pública.
§ 2" As sanções serão re^stradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Município, ptiWióadas no Diário Oficia! db Município de PIO XíI/MA.

resers/3_ «m p^ra re^sírc it

CÂPÍTULOX\Tl
DA myOGAÇAO E DA ANU1AÇ:Ã0

Art. 47", A autoridade competente para homologar  o proc^iraento licitatério de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente era ra2ão do interesse público, por motivo de fato
Safíwrveiiicaic ucvioamcnre comprovactô, pertmente e suficiente jmra justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegaHdade, de oficio ou por provo<raç§o de qualquer pessoa, por meio de
ato s^rito e fundamentado.

Parágrafo ânieo. Os licitantes wào teifb direito  à inctenização em deconincia da
anuiâ^ do procedimento liciíatório, ressalvado o direito do contratado de toa-fé ao
ressârcimeiito ios encergos que tiveí ãupyiUiub uo cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAli

Art. 48". Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sesslte pública
observarão o horário de BrasOia, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
!KJ sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Alt. 49", Os participantes de licitagão na modalidade de pregão, na forma életrôníca.
tetü ducito pubito) sirâjerivo à tiel observância dto procedimento estebelecido nfôte Decreto e
qualquer interessadb poderá acompanhar o seu desenvolvimento rtn temp^ real, por meio da
intentei.
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Art. 5ü“. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52". Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administrado e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art, 53“, Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
umutuò picvistas na t,ei ièderai n" ô.óóo de í993.

Art 54". O Setor de Licitação {»derâ expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação ofícial.

Art 55". JBste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 51".

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

ívíUÍMiOüriG DE rio Aiõ-iviiÁ
Auré/io Pereira de Soma

Prefeito Municipal
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Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 06.447.833/0001-81

Á Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Procurador

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°

0000000895/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos

para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, com o

disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 7892/2013, Decreto Federal n°

10.024/2021, Decreto Municipal n° 09/2021, Decreto Municipal n° 010/2021, Lei Federal n°

8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei

Complementar n“ 155/2016 e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 04 de dezembro de 2023.

lvai\Pai^á^ Vale Segundo
SecreWio-Municipal de Saúde

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP 65707-000
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE RREÇ<
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃbv.^ |

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

’íÍÍT:1:II*7í^

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023.MODALIDADE
Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal
010/2021, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações. Decreto
Federal n° 7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no
que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais
legislações correlatas.
Registro de preços para eventual, futura e parcelada
aquisições de medicamentos psicotrópicos para atpnder as
necessidadee da Rede Municipal de Saúde do Município de
Pio Xít/MA’ . V

    I )Mi« » I l"!'" ^ ”1"!;: ' " ' (

Ménor F|í^o Por Item. | /

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO f
REGIME DE EXECUÇÃO
LOCAL DA SESSÃO
PUBllCA

Por Preço Unitário,

httD://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E/HORARIODE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

DE 2023DE

HORAS)00:00 (.

Aberto
R$ 594.899,26 (quinhentos e noventa e quatro mil oitocentos
e noventa e nove reais e vinte e seis centavos).
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta
de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE
JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL e pelo Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal
010/2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, dehominado Pregoéira, mediante a
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamentè para a páginainserção e

eletrônica httD://vwm.licitaDÍoxii.com.br/. O servidor terá, deritre / outras, as seguintes

atribuições; coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela suá elaboração; conduzir a sessão
pública na internet;; verificar; a conformidade da proposta com òs requisitos estabelecidos neste
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e
decidir fos recursos, encaminharWq á autoridádè competente quando mantiver sua decisão;

indiqar o vancedõr do certame; ádjutíicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os
trabálhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade
responsávelle propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/2023 ás 00:00 (xxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto 
Valor Estimado: R$ 594.899,26 (quinhentos e noventa e quatro mii oitocentos e noventa e

nove reais e vinte e seis centavos).

1. DO OBJETO. _ t

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA,
atendendo assim, as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pio
XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/M,\ - CEP 65.707-000
PAnina 2 de 81
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo
e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser
utilizada no todo ou em parte.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.5.

I  - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III,
da Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequenq porte sediados
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório7e: ^ |

1.7. O tratamentoí diferenciado e'Simplificado para micro erripresas é empresas de pequeno

porte não for Vantajosq para a admirilStração públiça ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a Ser contratado.;

OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS
EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor
pratique preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As
demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. . - y

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme
0 Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da
contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

1.6.

1.8.1

Rua Senador Vitorino Freire, SN. Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
PáninR Ü rífí fíl
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3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua
FORMA ELETRÔNICA.

O cadastro deverá ser feito no Portal Licitanet, no sítio http://www.licitapioxii.com.br/;3.2.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tergeirosí;

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seús dados cadastrais no
PORTAL LICITANET e^maritê-los atualizados junto |aos órgãos responsáveis pe\a

informação, de*^endo procedèfl imediata mente, à correçãp ou à alteração dos registros tão
logo idéhtifk[úe incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

V

3.5.ÍI Ainão èbservância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

rnpmerttbida habilitação

4. DÂ PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. «
●●f

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL

LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007,' para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

u-

0
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666f‘H!i’^Íê3;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta
complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da
Administração, e o objeto deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital,
por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no
subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - pSGIP, atuindo nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

r

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSÍNALARÃ

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÒNIC^nRELATlVO ÃS
SEGUINTES DECLARÁÇÔÉS; ! L '

-4.4kl.l Que cumpre osi rêquisitos estabfelècidos nq,artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
y 2p06, eitándo apta a usufruir dd tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42

4.4.1.1. Noà itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com
relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso
III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

do sistema eletrônico,5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. /

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de (habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave daacesso e senpa-

5.3. ÃS' Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
dW habilitação;, aindà, que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

\ termps do art. 43, § 1^ da LC n° 123, de 2006.

i 5.4. Incui^birá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

U' pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
a  realização dos procedimentos deapresentadas, o que somente ocorrerá após

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clasaificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAS *

LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente
nacional;

6.1. O

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000 Pánina fí lie fí1
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6.1.2. Marca de cada item ofertado;

RICA

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for
o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa di-lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo^ o. 4ifeí|o de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqLier outro pretexto.

6.4.

6.5. O prazo de validade da proposta filo será içferior a 60 (SESÇNTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentaçibr'1.>. i fei | I / .T

j  V ' p; i ^

6.6. Osilicitantes devem srespeitar os preços máximos estabelebidos nas normas de regência de
contratações públicas, iquando particlpárem, de-licitações públicas;

I  íU r\ .
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

s

i

I  7.
LANCES

7.T. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

Rua S' enador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000
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ndo que somente7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital ,. ■'

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inférior ou percenUial de desconto
superior ao último por ele ofertado e regi^ado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de dífe^
tanto em relação aos lances^nteri ^
melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquentapcentaVos.

¥

;a d^yalores ou perçentpais entre os lances, "que incidirá
'  idiários quanto; em relação à proposta que cobrir a

7.9. cWint^alo íeritre os= lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundoá e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.pena; de serem

eletrônico o modo de disputa7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão
“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

inclusive no caso de lances intermediários.

item anterior, será de dois

prorrogação,

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica
encerrar-se-á automaticamente.

7 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
' a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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^ terioreg^verão7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitél
ser desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal Licitanet,
httD://http://www.licitaDioxii.com.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decôrridás vinte e quatro . horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partrcipantes, jno sítio eíetrônico utilizado para
divulgação. l I

.  . í j i ilM ' I ' I ,

'  ■ P I . 1 I
7.20. Caso 0 licitante não apresente lance^ concorrerá com o válor de súa proposta,

i  ̂ ■'

7.21. Em relação á participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada á^tapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Fedefãi, do porte dá èntidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microérnpresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

I çomioè valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim Mmo das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7 22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhorencontrarem na

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoprazo
automática para tanto.

7 24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nao
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de R$ 0,05 (cinco

0 exercício do mesmo direito, no prazocentavos), na ordem de classificação, para
estabelecido no subitem anterior.

de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores.

7.25. No caso
pequeno porte que se encontrem nos
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquelá\que'pr^êíro
apresentar melhor oferta.
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas quij invistam em ̂ esqjuisa & rto defenvolvimento de
tecnologia nó Pais; i ●  i

'  i' 'vl © """
7 28.4 Produzidos por empresas que cdiriprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
I  atendam às regras de aóessibilidade previstas na legislação.

■: (  

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
-  as propostas empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Editai.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.30.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último íance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA AGEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. »

00^
i  i

fC"
w
1

t
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a propostá. clãsg
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preç^isçm
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observa
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

2 P-■5
D
O IAG.N»

lação a/a"
isto

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU  - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites jmnimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de proprie^de dó'^rópho íicitar^e, para os quais
ele renuncie a parcela ou á totalidade da remcínigaçãp. /

ealízem ^iligências para aferir a
aptesentaY as provas ou os indícios

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se
exequibilidade e a iegalidade das propostas,?pleven
que fundamentam a.suspeita;

'  'i ● ' '

!'í : ■ íS

Ná hipótes^ ide necessidade de j^spensão da sessão pública para a realização de
s dilígêpcias, içóm vistás aq .saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ft ser nS niciada i mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO
Í HOÍ^S DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

à /

8.5,

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, 0 Pregoeiro exigirá que 0 licitante classificado em primeiro lugar

8.6.

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no loc^i a .ser indicado e
dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.I. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário deTêãUzação
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

RUBÍRICA

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
0 Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

a  verificação da(s)„ amosfra(s) e. assim
classificado. Seguir-se-á com , .
sucessivamente, até a verificação de uma qa^ aterida às especificações
constantes no Termo de Referência, m-

'1'nr !Sfe.-

8.6.3.S. Os exemplares colocados ài disposição dá Administr|jção  serpo tratqdos como
protótipos, podendo ser -mánuseados e desmontapop pela equipe técnica
responsável pela análise, náoigerando direifb a ressarGiménto.

8.6.3.6. Ap®s‘a divulgação po resultado finaf da licitação, as amostras entregues deverão
seifrecolhidas peloi licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão
seritóescartadas pela Administração, sem direito  a ressarcimento,

f 8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

j proposta ou lance vencedor for desclassificado,  c Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão
data e horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por ^

8.7. Se a

informando no “chat” a nova

meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

!

i
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8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e ernpresas cfe pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro paà-sar à
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate brevist^òs
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecirtarse 'or o
caso.

è
lenti

'

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE-A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E, A|N.|)A'NOS ^EGUINTES
CADASTROS:

1

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal yg^npt; >

9.1.2. Cadastro Naciopaí dê Êtóresa||litiidôneas  e Su

Naçiqftál de'Err^resas P^idasiÇNEP fwvyw.DÍ1aldatrans|)arehcia.gov.br/);

9l1.'3. Cadastro Naciorral de Cqndenaçoes Cíveis pof Atos de Improbidade Administrativa,

mantido'pelo Conselho ̂acionalrde Justiça (
v\^.cnj.jüs.br/i§ppbidadêi;adm/consultar_requerido.php).

^$ta de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
 fhttPs://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publíca/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttPs://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

IS e 0 ê'à cadastro●ensas - y

k

4
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inèbilitad^/p9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licita
falta de condição de participação.

or

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, «exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feiti pelò Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(pes) válida.ís),, conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019. t;

9.3. Havendo a necessidade de envio >de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

Via sistema, no prazo de 02 (DUAS)Será convocado a encaminhá-los, em formato digital
HÔRAS, sob pena de inabilitação.

9.4.f\Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
lapreseníação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiai com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

<0
»AGÍfN" <o

o
o

úblicoRi :i®mpre^s

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada

MEI: Certificado da

sítioverificação autenticidadeda noa
www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo/no Registfp Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de pfova da indicação dos
seus administradores;

9.8.6. No caso de ei

amo^^çã^ ̂

■ 9^8^ Os doSmentoCacima^everão estar .acompanhados de todas as alterações ou da
I  7 cònsolifeção re&ectivc^

9.9.ÍrEg||.AR||âDE FISCAL E TRABALHISTA:

L—'9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

m
ire^ óu sociedade estrsmgeira om funcionaménto no País: decreto de
n  ■' \ f
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadaXpelo
5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

PAG. N«
S
O

\ o

'êft)-Lej/n°

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mjcroempresa
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO^FINANCEIRA

ou

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dèl concordata, de repupera^ãó judicial ou extrajudicial
(Lei n°l lilOI, dé 9.2 2005), eipédida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 6o’(sessen%) dias, èu que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão, | \

9.^0.2. Balanço piatrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social com notas
 explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

L—

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou
Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou domicílio da empresa,
na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração  - DREI, acompanhado

de Encerramento do Livro Diário,

com

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
devidamente registrados na Junta Comercia! da sede ou domicílio da licitante,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Unico e
1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial,
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

:umprir a

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e
1.184, §2° da leil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Pra?03Passivo Circulajite +,
Passivo Não Ciródlante

1

-LG =
j« I I

culante + Passivo Não CirculanteAtivo Total Passivo
SG = _3

\ f

Ativo Circuiante

tc Passivo CirculanteIr

rflb:4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi
arquivado.

9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto

Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n°
2.003, de 18 de janeiro de 2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

no
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completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
cargo/função.

S
O
o

PAG.N*
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9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as
providencias cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivameQ|@.as condições de
fornecimento eficiente da empresa para a execução do obl^ideímaneira satisfatória.

'*1
9.12.4. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelò Conselho Regional dé\Farmácia

em nome da emprej^J^itar^^vidamente vigegte.

^v€ff^anitári<|íémitido^la Viplância ̂ anitári#' pertencente ao Estado ou Município

onde si encont^lo est^elecim^nto da empreéa licitante, comprovando que está apta
a;com^ializar'Í óbjetAa licitado.

I  I H
î reseratar Autorização de Funcionamento de Empresa para medicamentos especial
c^Lla ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União atualizado;ex^d

9.12.7. Licença para Transporte de medicamentos expedido pela Autoridade Sanitária

Municipal ou Estadual ou Federal (esta última acompanhado obrigatoriamente da publicação
do Diário Oficial da União) dentro de seu prazo de validade

id

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa oe pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

ou
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9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ant^ior
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sei^
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na^
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

(ãKá a
fadultada^

de

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência dp eppáte ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disapHnd^ a estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

\
(■

^^Pías dihabilitação Ifixadaf nP EditaC o licitante será9.19. Constatado o atendimento ás
declarado vencedor. r""

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
i- T

10.1. Álproposta ífínal do |fcijtante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
k (DUAS) HORAS a cphtar dá solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

1j0;i.1,Sér redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
 ̂ entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5“ da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objets.deste pditaj
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o ju
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

em
a mais

41, DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que gyalquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indiGando cpntra qud(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. \

11.2. Havendo quem se maníf^f^aberà ao Pregoeiro verificar a tempestividadé e a existência
de motivarão Intenção ^e re^rrer, para decidir | se admite óü não o recurso,
fundamehtadarnente. m .

11.2.1. Nesse iliómentó^o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
^  afs conclições d^dmisSibilidade do recurso.●/ i ' ,

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

J2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de-atos^níe
realização da sessão pública precedente ou em que seja anuVda
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os quèxl^e depgfldám.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

ÍS 'AG.N® IS
● O
o

iore^ à
se^ão

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

iOS dados contidos no
do licitante manter

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo

CADASTRO DO PORTAL LICITANET, ser^cl^^i
seus dados cadastrais atualizados, ~ ’ 1,

nsa

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO,

m

13.1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitaltfe de/Iar ado Vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não t^aj^ interposição de recL||so, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos récursos apresentados,

k   '
13.2AApós a faée irecUrsal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

r competente homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.
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RUBRICA

dos14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo
às normas vigentes.

14.6. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos mais
bem classificado durante a fase competitiva;

14.10.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexó,io registro (pos lícitantês que aceitarem
cotar os bens com preços iguais apf dp licitante vençedor na sequência da classificação do
certame, excluído o perçpntuaf referente à margem de preferênciq, quando o. objeto não
atender aos requisitos previstos no àá.i3° da Lei n° 8;666,ide 1993;^ ^

;  t r L...
14.11:0 registro a que sè refere o subitein \14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de; impossibjlidadei de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses pfevistas rios artsj 2Ò e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12.Se houver rhais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14.A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao
do licitante vencedor do certame.

14.16.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do
fornecimento em igualdade de condições;
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14.17.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades
XII/MA;

14.18.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho
de despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos,
inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

14.20.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos g^abelécidos, na Ata de
Registro de Preços e neste Edital.

1&T /
15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO Í)E PRÈÇO^ "

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) ver|cedõra(s) sergdo) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cihco) dias úteis, a contar do

ò da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

s

15.1.t;i A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes
a respaitõ da Ata’dê Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se

prbçessadá por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-
● mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações
verbais.

U

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato
da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS GOMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GiRÉNCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e HQtal pe con§j/fno,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou^pfòjelo
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

lásicos

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;
'fe

I

l
16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações cíós preços r^istrados;

16.1.9. Aplicar, gararrtida a ampfá defesa e o contrad|ório, as
infrações no precedimentó licitatório; e i /

lâlidades decorrentes de

16.1.10. Aplicar;: glarantida a arhpla defesa ê ó"contraditório,  as penalidades decorrentes do
I  ' cflscuniprtimento do pactuacíõ na ata de registro de preços ou do descumprimento das

ciilrigaçÕes çontratuais, em relação às suas próprias contratações.
1;^ ' ,  í

16,2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua
estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do
procedimento licitatório; e
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liaisglíefáções17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de e'
para o correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens
solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES .üxá - :

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Admini^ração Pública ̂ ue não participaram do Registro de
Preços, quandp deseyarem fazer usõ da Ata de Regido dè Preçbs( deverão manifestar seu
interess#I%tb ao Órgão Gerenciador da AtlLj para,que esterátravés da CCL, indique

s^lpssiveis flfriecedores e respectivds preços" á serem praticados, obedecida a ordem de

os

Cl

18.3, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela i$tabefecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde

/ due hão prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4“ do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado
pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do
Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autor izar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013,
respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumpXimento
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada\arVÍ
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimóníQ
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

li^tí^esa/e o
de jMusulas

k:19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pêna de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções pfeyistaS|neste Edital. ^

20.2.1. Alternativamente à Gonyocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo çle Contrato ou aceite d° instrumento equivalente, a
Adminfôtração poderá encaminhá-lo para açsinatúra óu aceite da Adjudicatária,

' mediante' corre^õndência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
Pára que seja assinadOiOu aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

* ^u recebimento.; ;

20:2.2.01 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
I    solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que;

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus
anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento
contratual ou no termo de referência.
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\ 13

Administração realizará consultas páíe i(?er^car pp^ível
fitidade,

20.5. Previamente à contratação a
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
proibição de contratar com 0 Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado 0 disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante
a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, 0 contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar 0 contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovaçãoconvocar

dos requisitos para habilitação, anatisadà a proppsta e çventúais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.
,y...

3  i

'21.1. As/ regras acerca do reai|ústamer|to"' em séntido geral do valor contratual são
estabslecidss no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FÍSCALIZAÇAO.
I

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

as

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.520, de 2002, onos termos da Lei n°25.1. Comete infração administrativa
licitante/adjudicatário que:
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_3yaftcjo25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de, serviços/otyeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, àmulta moratória de/0,5% (meio«,por cento)
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme dejíermina o art.\N° 86, da
Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada çíos créditos que a contratada possuir
com a Prefeittirà Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

I  V >   '
25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á

< vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N°
^ S..666/93:

Advertência oor escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte
por cento) sobre

b)

o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto  á Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N°
7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou \nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções

administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEWl-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS: íí0i~-

I  PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber otf'Íblicitar, direta ôu indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no pn?cesso de
licitação ou na execução do contrato;

PRÁTICA FRAUDULENTA: A

influenciar 0 procedo de licitação ou de eiecução do coritrato; ■

PI^TICA CONLUIADA: Esquerríatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
'  licitànteV ^bm ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando esíábelecer preços em níveis artificiais  o não-com^petitivos;

PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. _

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

a)

falsificaçãi ou omissão dos fatos, com o objetivo deb)

il
c)

d)

e)
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ste Ecíita e21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
de recebimento da impugnação.

us
«ta£Ío&<ra data

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores  á data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitanet no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito, suspensivo à impugnação é medidá excepcionalíé deverá
ser motivada pelo^pppoeiro, hos autos do pfpcesso de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser^ divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

21.9iAs respostaè às impúghações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitapioxii.com.br/, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou,
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente

ou não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. £

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

21.10.
no

21.11.

èW
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão putajica observarão

horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erroS| ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o  interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação d@ sua^ propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, respopsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do procésso lipitatório. A

l  í íJ \
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e séus Ahexqs, excluir-se-â o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam eivencem/os prézos em dias de
expedientema Administração. 4 : i

r' 22.9. O besatenctimento de exigências foiüiáis, não essenciais não importará 0 afastamento do
lieitaníe, desde queisêja possível o^ aproveitamento do ato, observados os princípios da

i  A isonoiíiia e doiinteresse público.

■ 22.1,0. Ó licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido 0 vencedor, a rescisão do contrato ou do
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
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de informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentàdQ^ p^ra fí̂ ^e
classificação e habilitação.

eletrônico:endereço
http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às
12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

no22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra,

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:22.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS.D© fNCISO XXXIII, ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; , ' -
ANEXO V - IMODELO DE DECLARAÇÃO DE ElABpRAÇÂO / INDEPENDENTE DE
PROPOSTA; |
ANEXO VI - MODELO DE DECARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; /  ̂ "
ANEXO VII - MODELO DE DECARAÇÃO DE IDONEIDADE; [ „

‘  dECARAÇÃO de CUMPRIMENT0 DOS REQUISITOS DEANEXO / VIII
HABILÊíkçÃO; 1
ANEXÒ^IX Ir MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO X ítiMINliTÃ DO CONTRATO.

DE 2023.DEPIO XII/MA, EM\

IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela Elaboração do edital
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio
XII/MA.

1.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tal contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de medicamentos e injetáveis
psicotrópicos para atender aos pacientes/clientes, pessoas carentes e demandas de ordem
judicial do município de Pio XII/MA, essas demandas implicam obrigações diversas para
administração pública como fornecimento de medicamentos não contemplados por outros
programas assistenciais ou pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2.2, A realização de processo de licitação para o Registro de preços para eventual, futura e
parcelada aquisições de medicamentos psicotr<^icos para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, proporcionando melhor qualidade de vida aos
munícipes. A aquisição dos produtos abaixo relacionados é imprescindível para manutenção e
funcionamento da saúde pública do município Pio XII - MA. >,

3. VALOR MÉDIO ^

3.1. O preço considerado^como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
;  determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal
1  procedimento, foi estimado o valor total de R$ 594.899,26 (quinhentos e noventa e quatro mil
oitocentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos).

ITENS EXCLUSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014.

i

>

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS
V TOTALVUNTUNDQTDDESCRIÇÃOITEM

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX

C/500 COMP.
ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML

XPE CX C/50 FRS.
ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX
C/500 COMP.

R$ 38.037,24R$ 567,72CAIXA,671

R$ 16.281,24R$ 957,72CAIXA.172

R$ 78.923,32R$ 1.177,96CAIXA,673

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

25MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
75MG CX C/500 COMR

R$ 16.069,20R$ 191,30CAIXA844

R$ 15 822,75R$ 930,75CAIXA175

CLORIDRATO DE BIPERIDENO
4MG CX C/500 COMP. 

R$ 8.191,62R$ 481,86CAIXA,176

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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CLORIDRATO DE BIPERIDENO
2MG CX C/500 COMP.

■0,98R$ 325,9417 CAIXA7

CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500
COMP. R$ 28.466,00R$ 284,66100 CAIXA.8

CARBAMAZEPINA XPE SUSP.
100MG CX C/50UND. R$ 27.626,10CAIXA. R$ 920,87309

CARBONATO DE LITIO 300MG CX
C/ 500 COMP. R$ 5.650,29R$ 332,37CAIXA.1710

CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 R$ 9.275,20R$ 545,6017 CAIXA11 FRS
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 100MG CX C/500
COMP.

R$ 10.494,12R$ 374,79CAIXA.2812

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML R$ 9.764,80CAIXA R$ 574,401713
C/50
CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA 25MG CX C/500
COMP.
CLORIDRATO DE FLUOXETINA
20MG CX C/500 COMP.

R$ 236,38 R$ 6.618,64CAIXA2814

R$ 4 743,00R$ 279,00CAIXA1715

R$ 142,58 R$ 7 984,48
R$ 8.286,60

CAIXADIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.
DIAZEPAM 5MG CX’C/500 COMP.

5616
R$ 197,30CAIXA'4217

DIVALPROATO SODICO250MG CX
C/500 COMP. .. n

R$ 21.511,56CAIXA. R$ 768,272818

DIVALPROATO SODICO 500IVÍG CX
C/5ÕÒ cdmP. R$ 37.498,02R$ 892,81CAIXA4219

FENITOÍiNjA 100MG CX C/500
COli/IP. Kl

R$ 8.040,48R$ 191,44CAIXA.4220i

FENOBARBITAL IQOMG ,CX c/500
COMP. i !  ^
FENDBARBitAL 40MG 20ML PED.
CX C/50 FRS.
HALOPERIDOL IMG CX C/500
COMP.
HALOPERIDOL 5MG CX C/500
COMP.

R$ 17.055,52R$ 254,56CAIXA6721

R$ 7.937,98R$ 466,94CAIXA1722

R$ 8.367,24R$ 199,2242 CAIXA.23

R$ 10.691,94R$ 254,5742 CAIXA.24

HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG
20MLCXC/50UND. 

R$ 11.869,76CAIXA R$ 423,922825

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
10MG CX C/500 CAPS. 

R$ 7.699,47R$ 452,91CAIXA,1726

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
25MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
50MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
75MG CX a 500 CAPS^

R$ 9.771,60R$ 574,80CAIXA1727

R$ 16.661,70R$ 980,10CAIXA1728

R$ 17.654,50R$ 1.038,50CAIXA1729
R$ 472.535,35TOTAL

R$ 33.341,25R$6.668,25CAIXA.CETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 50
CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML
CX 50
DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50

531
R$ 2.358,50R$ 235,8510 CAIXA.32

R$ 3.833,40R$ 127,78CAIXA3033 AMP
R$ 7.280,16R$ 303,34CAIXA.FENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 50 2434
R$ 1.642,60R$ 164,26CAIXA.FENOBARBITAL 200MG/ML - IML 1035
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CX 50
R$~--6::^9,72R$ 548,31FENTANILA 0,05/ML - 10ML CX 50 12 CAIXA36
R$ 4.654,80R$ 387,9012 CAIXAFENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 5037

HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML
INJ CX50

R$ 15.276,24CAIXA R$ 1.273,021238

R$ 3.962,16CAIXA R$ 330,18MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 50 1239
R$ 3.009,48CAIXA R$ 250,79MORFINA 10MG/ML - IML CX 50 1240

PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML
CX 50
TRAMADOL 50MG/ML - 1 ML CX 50
PROPOFOL 10MG/ML CX/50

R$ 7.560,24R$315,0124 CAIXA41

R$ 8.599,68R$ 179,16CAIXA4842
R$ 24.265,68CAIXA R$ 1.011,07

TOTAL
2443

R$ 122.363,91
R$ 594.899,26TOTAL ESTIMADO

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013:

FORMA DE FORNECIMENTO: - /
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, pmlnediante apresentàçãp de f^quisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, jem Ot (ur^a) via, devendo conter
no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidc^ àutorizado, contendo os

seguintes dados; ■ '

a) Cliente; Secretaria Municipal de Saúde;

b) informar a quantidade cjos proc^tos;

c) informar p valor referente a cac^ produtò;

d) informar a data do fornecimentó dos produtos;

e) assinatura do funcionário da empresa;

f) assínatui"a-e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.

6.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/
Declarações fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII-MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII-MA.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição do produto, objeto deste Termo de referência,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

7.1.

8.1.

9.1.

9.2.
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10. DO PAGAMENTO
10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal,
0 pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem
de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de
02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dg^^ües^Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNIGiPAL QE PI
11.1. Caberá a Prefeituf-a Municipal de Pio Xfl-MA.

tc 1
ll-MA. mm

l—
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;"
b) permitir oiivre acesso dos empregados da contratada âs dependências do contratante para

tratar^ assuntos pertiner^íes aos produtc^j adquiridos;
c) rejei^r, iro todo^ou em parte, os produtop ém desácordo com o contrato;

1  d) procedet|ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
aS condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dose) proporcionar todas

prollitos ̂ stados.
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas

12.
12.1.

leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, durante
todo 0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

como
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_o)ndiçé^s

inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar c perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcíalmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

13.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Saúde.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas ás disposições contidas no Art. 65 ̂dá Lei iii" 81666, de/1993Je no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações. v * ;
13.4. A adesão da presenté Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art,í22 § 3° e 4° do Dedreto 7:692, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018). i ; ! \
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892,

Lde 23 de janeiro de 2013.

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quais^tisr

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
Federal n° 7892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2021, Decreto Municipal n° 09/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

SESSÃO PÚBLICA: MIN (—-) HORAS../—72023, AS —H

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRROl

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE;

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO R$UNIDADEMARCA QUANT.DESCRIÇÃOITEM

R$
1.

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS D
O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDI
PROCESSO.

OO ?DO O
iSE

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIROPREFEITURA MUNICIPAL DE

OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO);
OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,
CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

TODOS

r 1
LOCAL E DATA

r I f
.A

m
I.. -A m8a I8

I , I

CARIMBO DA «PRESA/ASSlNATURA DO
i  R^PONSÃVELim

I

OBSv SEF^O dÉSCIÃSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
COr^EWDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS,
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° X)Ò«2<g3| _

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

ABAIXO ASSINADO, NAPORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, -r*'.

 , DECLARA ●●' ■"
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTÀBELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE '
ACATARÁ INTEGRALMÈNTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO
LICITADOR" QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
 ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRALiCAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

i
DEGLARAÍ AINm.LPARA TODOS OS FINS DE DIREP'0, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A

JOONÊÍDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.DEEM

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xii/MA - CEP 65.707-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/:

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, POR INTERMÉDIO DE
.., PORTADOR(A) DA

 , INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N°. DECLARA, PAR.^ FINS-DO 0ISPOSTO‘NO INC. V
DO ART. N° 27 DA LEI N° 3.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854,
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR5 DE/DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃOEI\)lPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS. _ '

N°

RESSAliVA: EMPREGA MfNO^ A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIzjí . 1 M   '

,\

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÕNISO N° XXX/2Òía^

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
’     (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023, DECLARA, SOB AS
PENAS DA LEI , EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023,
FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;
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E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICI^ qO PRE^aÂO
ELETRÔNICO N° XXX/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU IW
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

 / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E
QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

NTE,

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNiCO N° X)08^O23^^

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
[XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO
ART 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER;

/
{  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

)  EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 VALORES ,

{
360.
ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
^  N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, OU

A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO
DE ME E EPP) CPF: XXX.XXX.XXX-.XX CRC:
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/20^

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

   POR INTERMÉDIO

 , PORTADOR DA CARTEIRA DE
, DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA

INSCRITA NO CNPJ N°A EMPRESA
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR...

E DO CPF N°IDENTIDADE N°.
MUNICÍPIO DE

ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO,
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

/

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XX)&2Q23j

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
  (MODELO)"  ^ '

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023
À

/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE AF^OIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N°
 , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N°

A
LOCALIZADA Ã
10 520/02 QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/2023.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELÉTRÕNICO N° XXX/2Q23

ANEXO IX ~ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000895/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por
com sede na , bairro, PIO XII/MA - Estado

 brasileiro(a), portador(a) do
,  inscrita no CNPJ/MF

do Maranhão, neste ato Representada pelo , 0 Sr

e inscrito(a) no CPF sob n°

meio

R.G n° ,  residente neste Município de PIO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ , tudo em conformidade com o processo administrativo n°

cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e
a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

, estabelecia na Rua/Av.
 Fone/Fax

,/. nas

na cidade den° ...., Bairro
 , neste ato representado pelo

CNPJ
, E-mailCEP- Estado de

. SSP/.... e CPF/MF n°portador do RG. ., brasileiro(a)Sr(a) . .
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as parles às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações aplicá\eis, e em conformidade com as

disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gera s para o Registro de preços para
^  eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrc picos para atender as necessidades

da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ! , constituindo
assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e  instruções que compõem o Pregão
,  completandC'-a para todos os fins de direito,Eletrônico para Registro de Preços n°

independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS c

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico
- Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela {s abaixo;n° /

Valor Registrado R$Marca
Unid Quant.EspecificaçãoItem TotalUnitário
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